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Juiza arquiva investigacao sobr e lavagem por falta de
provas

26/10/2022

Por falta de provas, ajuiza Flavia Serizawa e Silva, da 32 Vara Crimina Federal de Sao Paulo, arquivou umainvestigacao
policia que apurava a pratica de lavagem de dinheiro por um homem acusado de tréfico internacional de drogas.

Reproducéo

ReproducaoH omem é suspeito de tréfico internacional de drogas e erainvestigado por lavagem de dinheiro

Segundo o Ministério Plblico Federal, em levantamento realizado pela Policia Federal, "verificou-se que ndo existem
veiculos ou imoveis registrados em nome do investigado”.

O pedido de arquivamento ainda defendeu que "ja foram realizadas todas as diligéncias com o objetivo de se identificar
movimentagdes financeiras realizadas com o intuito de ocultar ou dissimular propriedade de bens, direitos ou valores,
entretanto, essas ndo al cancaram resultados positivos, ndo havendo ainda outros meio aptos a fazé-10".

Dessaforma, naandlise do Ministério Plblico, havendo fundadas dlvidas quanto a préatica de verdadeiros atos de
lavagem, "bem como em relacdo ao elemento subjetivo do tipo, e ndo se vislumbrando diligéncias aptas a afast&-las, o
arquivamento dos autos demonstra ser amedida de rigor".

Na decisdo, a magistrada considerou que, "consoante bem elucidado pelo Ministério PUblico Federal, as diligéncias
encetadas nos autos ndo indicam condutas do agente para ocultar ou dissimular a natureza, origem, localizacéo,
disposi¢éo, movimentac&o ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infracéo
penal, razéo pela qual acolho o pedido de arquivamento do presente feito, com observanciado artigo 18 do Caodigo de
Processo Pena"”.

O advogado L eonardo M agalh@es Avelar, que representou o investigado, afirmou que "o pedido de arquivamento foi
certeiro nos conceitos técnicos do crime de lavagem de dinheiro, destacando a auséncia de demonstragéo probatéria de
condutas de ocultacdo ou dissimulacéo da origem dos valores'.
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